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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei n4 660 

de 30  de agOo o o* 1.965.- 

Aitortza apogeu octo 	do 	io 

0 Povo do kunicípic de Janta Rita do ':3apuae{m por apuo re-

presentaltea, decretou e eu, pm ara nome, sanciono e seguinte lei:- 

Arte 14,- +''i.::s adrodizeda a aposentadoria do operírlo Mv. 

nteipal Meei° lin" DÁ SILVA, julgado lAnapenitedo, defiettlembee 

te para o serviço igablioo, per Unido I* junta mgdioa, legalmente sons- 

Parágrafo kLico Os salário* da aposentadoria, de que 

trata ;st* arWo, será de ';1, 30.,300 ( Trinta mil e trent .tos cruzei-

roa). ~saia.- 

Art 
	

As despesas de4ocjrrente desta lei correrão por 

conta de dota:Aio própria do orçamento vigente, abriudo-sr o ortanamen-

te o competente crédito auplemrntar.- 

*it. 3 	a*vogadas as disposiOes em 0°K:traria, 'Nitrai:ó 

esta lei em vigor aa data d* sua publionAo.- 

Mando, portanto, e todos a quem o ooihx,cimento e execuceo 

Mesta lei, pertencer, que a cumpram e faFam cumprir, tio int,iramante 

como nela ao co.  ter.- 

Megistre-se e publi4ue-se.- 

licipal de monta Rita do zi ucal, 30 de agosto de 'X5, 
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